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Artigo lv - Observadas as normas federais e estaduais pertinentes,

os estabelecimentos bancários localizados no Municí-

pio, funcionarão? para atendimento ao público,das -

9,00 as 16,3o horas, de 2a. a sexta-feira.

Artigo 29 - Aos que infringirem as disposições desta lei, será a-

plicada a multa de 50 salãrios-mínimos da região, ele_

vada ao dobro na reincidência.

Artigo 3s~ - Ssta lei entrara em vigor na data de sua publicação,-

revogadas as disposições em contrario.
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